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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 47 de 2016, em situação assim descrita:
PROJETO DE LEI Nº 47/2016 – Altera Lei Municipal 4.291, de 22 de outubro de 2009.
A iniciativa do Projeto de Lei em análise foi devidamente atendida, vez que compete ao Prefeito Municipal à administração dos bens públicos, conforme determina o art. 87 da Lei Orgânica do Município:

Art. 87. Compete privativamente ao Prefeito:

XXI – administrar os bens e as rendas municipais, promover o lançamento, a fiscalização e arrecadação de tributos;


Por conseguinte, no que respeita à constitucionalidade formal e material, o projeto de lei complementar não evidencia mácula que inviabilize a regular tramitação. 

Cabe registrar que revela-se extremamente importante a regularização do registro do imóvel, o mais breve possível, tendo em vista que somente após esse procedimento, o município poderá se valer da garantia constitucional do direito à propriedade (art. 5º, inciso XXII da Carta Magna).

Já em relação ao conteúdo material, trata-se de análise de mérito de competência exclusiva do Plenário da Casa Legislativa. 
Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto, bem como observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade.
Ante o exposto, opina-se pela viabilidade do Projeto em análise, podendo ser submetido ao Plenário, depois da manifestação das comissões da Casa. 
Três Passos, 29 de junho de 2016
_______________________________
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